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EDITAL Nº 010/2025  

JULGAMENTO DOS RECURSOS À RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) e 

ATENDIMENTO ESPECIAL  

 

O Município de Cariacica, Estado do Espírito Santo, por intermédio do IDESG Instituto de Desenvolvimento Social, Gestão e Tecnologia, 

responsável pela organização do Concurso Público, torna público o julgamento dos recursos referentes ao Edital nº 006/2025 -

resultado da análise das inscrições para Pessoas com Deficiência (PcD) e Edital nº 007/2025 - resultado da análise das solicitações 

de atendimento especial, nos termos do item 7 e 9 do Edital nº 001/2024 do concurso público nº 002/2024.  
 

1. Em relação ao julgamento dos recursos referentes ao resultado da análise das inscrições para Pessoas com Deficiência (PcD), 

apresentamos a seguir a análise do recurso recebido dentro do prazo estabelecido para interposição: 

Nº de 
Inscrição 

Nome do(a) candidato(a) Cargo / Função Situação / Motivo 

000892 GENIELE SIMOES DA SILVA Agente Administrativo 

Deferido: Após análise detalhada da 

fundamentação do recurso apresentado pela 

requerente e reavaliação dos documentos 

apresentados por se tratar de uma doença 

congênita, decidimos acolher o referido recurso. Em 

virtude disso, será realizada a retificação do Edital 

nº 006/2025, publicado em 12/02/2025, para constar 

o deferimento do pedido. 

000279 
YARA DOS SANTOS 
ROCHA SUTIL 

Agente Administrativo 

Indeferido: Informamos que a fase recursal em 

questão foi instaurada exclusivamente para a 

correção de eventuais erros materiais na divulgação 

da confirmação das inscrições para Pessoas com 

Deficiência (PcD). Contudo, não foi possível 

identificar a finalidade e a fundamentação do 

recurso apresentado, uma vez que não há 

inconsistências a serem corrigidas no seu caso. 

014088 
ISTEFANY FOCHAT 
TRANCOSO 

Auditor Interno – Formação 
em Direito 

Indeferido: Após análise detalhada da 

fundamentação do recurso apresentado pela 

requerente, informamos que foi detectado uma 

inconsistência na divulgação do relatório de 

solicitação de reserva de vagas para Pessoas com 

Deficiência (PcD). Em virtude disso, será realizada 

a retificação do Edital nº 006/2025, publicado em 

12/02/2025, para constar o deferimento do pedido. 

007649 
ANNA CLAUDIA MOMBRINI 
SILVA BARBOSA 

Médico Veterinário 

Indeferido: Após análise do recurso apresentado, 

informamos que o mesmo não pode ser acolhido, 

pois as leis citadas pela requerente, a Lei Municipal 

nº 6.457/2023 e a Lei Estadual nº 12.086/2024, não 
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Nº de 
Inscrição 

Nome do(a) candidato(a) Cargo / Função Situação / Motivo 

preveem explicitamente a reserva de vagas para 

pessoas com deficiência (PcD) em concursos 

públicos, no que tange à fibromialgia.  Embora as 

referidas legislações reconheçam a fibromialgia 

como uma condição de saúde que exige atenção e 

cuidados específicos, elas não estabelecem a 

obrigatoriedade de reserva de vagas para 

candidatos portadores dessa condição em certames 

públicos, conforme previsto na Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 

13.146/2015) e o Decreto nº 3.298/1999, que 

definem e regulamentam a questão da deficiência 

para fins de reserva de vagas em certames 

públicos. 

 

2. Em relação ao julgamento dos recursos referente às solicitações de Atendimento Especial para realização da prova objetiva, 

apresentamos a seguir a análise do recurso recebido dentro do prazo estabelecido para interposição: 

Nº de 
Inscrição 

Nome do(a) candidato(a) Cargo / Função Situação / Motivo 

006747 
LARISSA TOSTES LEITE 

BELO LOPES 

Analista do Executivo Municipal - 

Geoprocessamento 

Deferido: Após análise detalhada do recurso 

apresentado pela requerente, bem como da 

solicitação de atendimento especial para a 

utilização do aparelho eletrônico “Leitor Libre 

FreeStyle” para aferição de glicemia durante a 

prova objetiva, verificou-se que o laudo médico 

apresentado atende aos requisitos do edital. 

Diante disso, será realizada a retificação do Edital 

nº 007/2025, publicado em 12/02/2025, para 

registrar o deferimento do pedido. 

000810 
MARCIONE TEIXEIRA DE 

MORAIS 
Engenheiro Civil 

Indeferido: Após análise detalhada da 

fundamentação do recurso apresentado pelo(a) 

requerente, bem como da solicitação de 

atendimento especial, verificou-se que o(a) 

candidato(a) não atendeu ao requisito 

estabelecido nos itens 9.10 e 9.11 do edital de 

abertura, uma vez que o laudo apresentado não 

contém orientação médica que justifique a 

concessão de tempo adicional. 
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Nº de 
Inscrição 

Nome do(a) candidato(a) Cargo / Função Situação / Motivo 

013786 
TAMARA ANDREA 

ALARCON FERREIRA 
Farmacêutico 

Indeferido: Após análise detalhada do recurso 

apresentado pela requerente, bem como da 

solicitação de atendimento especial para "Sala de 

Amamentação" durante a realização da prova 

objetiva, verificamos que o pedido já foi 

devidamente confirmado, conforme consta no 

Edital nº 007/2025. 

 

3. Considerando que erros materiais podem ser corrigidos a qualquer momento, em qualquer fase do concurso, pela Coordenação do 

IDESG, sem prejuízo aos candidatos, conforme previsto no item 1.10 do edital de abertura do Concurso Público, a banca 

organizadora, ao identificar uma inconsistência no relatório de solicitação de atendimento especial, no qual não constavam os 

nomes dos candidatos listados abaixo, realizou a devida inclusão desses no Edital nº 007/2025, conforme detalhado a seguir: 

Nº de 
Inscrição 

Nome do(a) Candidato(a) Cargo Solicitação Situação/Motivo 

014047 
MERIELEN VERÍSSIMO DE 
SOUZA RAMOS  

Agente Administrativo 
APOIO PARA 

PERNA (CADEIRA 
EXTRA) 

DEFERIDO 

015108 
PATRICIA MACEDO 
PACHECO 

Auditor Interno – Formação 
em Direito 

MESA E CADEIRA 
SEPARADAS 

DEFERIDO 

004599 
THÁLICA LORENZONI 
CAMINOTTE 

Farmacêutico 
MESA E CADEIRA 

SEPARADAS 
DEFERIDO 

 

 

Cariacica/ES, 24 de fevereiro de 2025. 
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